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PROCESSO LICITATÓRIO – PRC Nº 0348/2023 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/2006 ART. 48, I (ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014) – 

OBSERVAR ITEM 15.2 DO EDITAL. 

 

 

O Município de Moema/MG torna público o Edital para realização de Processo Licitatório, na 

modalidade Pregão Presencial, regido pelas cláusulas abaixo e pelas Leis 8666/93 e 10520/02 e 

suas posteriores alterações, e legislação municipal pertinente. 

 

O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, conforme designação contida nos 

autos do Processo. 

 

O Pregão será realizado no dia 14/07/2023, com início às 13:00 horas (horário de Brasília), 

na Rua dos Caetés, 444 – Centro – CEP 35604-000 -Moema/MG, na sala de licitações, quando 

deverão ser apresentados, no início, em avulso, o (s) documento (s) para credenciamento, da 

declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, da declaração de ME/EPP 

se for o caso e dos envelopes Proposta de Preços e Documentação de Habilitação. 

 

O Licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá 

encaminhar os envelopes “Proposta” e “Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente 

identificado (ou avulsos), a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e a declaração 

de ME/EPP, se for o caso, por correio ou diretamente no protocolo da Comissão de Licitações, 

até o prazo e atendidas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 – DO TIPO 

 

MENOR VALOR POR ITEM. 

 

2 – DO OBJETO 

 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis e equipamentos (inclusive 

informática) para manutenção das diversas Secretarias Municipais, nos exatos termos do Edital 

e seus Anexos. 

 

Anexo I – Especificação do Objeto/Proposta Padronizada 

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento. 

Anexo III – Modelo de Declaração. 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 

Habilitação. 

Anexo V – Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Ciência de Cumprimento dos Requisitos do Edital. 
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Anexo VII – Termo de Referência 

Anexo VIII – Minuta ARP 

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

A sessão de recebimento e julgamento de propostas e documentos de habilitação será realizada 

no dia 14/07/2023, às 13:00 horas (horário de Brasília), na sala de licitações do Município de 

Moema/MG, situada na Rua dos Caetés, 444 – Centro – CEP 35604-000 – Moema/MG. 

 

No dia 14/07/2023, às 13:00 horas, o representante legal da licitante deverá apresentar, sob 

pena de desclassificação, 02 (dois) envelopes, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas 

partes externa e frontal o seguinte: 

 

ENVELOPE Nº 01 

MUNICÍPIO DE MOEMA/MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

LICITANTE: _____________________________ 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 

PROPOSTA 

 

ENVELOPE Nº 02 

MUNICÍPIO DE MOEMA/MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

LICITANTE: _____________________________ 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 

DOCUMENTAÇÃO 

 

3.1 – No envelope nº 01 – PROPOSTA – deverá conter em seu interior, obrigatoriamente e sob 

pena de desclassificação do licitante, o seguinte: 

 

3.1.1 – Proposta conforme o Anexo I, ou modelo próprio, desde que preenchida em via única, 

redigida com clareza, em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto à 

expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas ou entrelinhas que prejudiquem sua 

análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração. 

 

3.1.2 – Indicação do número deste Pregão. 

 

3.1.3 – Nome e endereço da licitante. 

 

3.1.4 – Proposta com validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a partir da conclusão da 

licitação. 

 

4 – No envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO – o licitante deverá apresentar a seguinte 

documentação, atualizada, em originais ou cópias autenticadas por cartório ou por servidor da 
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Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, aceitando-se os 

expedidos via Internet. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 

apresentação do original ao Pregoeiro, por ocasião da abertura do Envelope nº 02, para a devida 

autenticação. O documento original não precisa, necessariamente, integrar o Envelope 

Documentação. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 

terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do 

Pregoeiro, na forma da Lei: 

 

4.1 – Caso o proponente se faça representar por procurador, este deverá estar 

devidamente munido da Procuração. 

 

4.2 – Contrato ou Estatuto Social ou Documento Equivalente. 

 

4.3 – Certidão Negativa de Débito Fazenda Federal. 

 

4.4 – Certidão Negativa de Débito Fazenda Estadual. 

 

4.5 – Certidão Negativa de Débito Fazenda Municipal. 

 

4.6 – Certidão Negativa de Débito INSS. 

 

4.7 – Certidão Negativa de Débito FGTS. 

 

4.8 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

4.9 – Cartão de inscrição no CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil. 

 

4.10 – Declaração assinada por representante legal do licitante de que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 

 

5 – DOS LANCES VERBAIS 

 

Após a classificação das propostas, o Pregoeiro as divulgará em alta voz, e convidará 

individualmente os representantes presentes dos licitantes classificados, a apresentarem lances 

verbais, a partir da proposta classificada de maior percentual, de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, implicará na 

exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o valor da proposta escrita 

para efeito de classificação final. 

 

A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 
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Não será aceito lance verbal que empate com a proposta de outro licitante. Este lance será 

considerado nulo. 

 

6 – DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste 

Edital e as que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 

7 – DO JULGAMENTO 

 

Será declarada vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR POR ITEM.  

 

8 – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado EM ATÉ 30 (TRINTA), mediante entrega do bem licitado, 

devidamente acompanhado de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

9 – DO REAJUSTE 

 

Os valores são fixos e irreajustáveis. 

 

10 – DOS DEVERES 

 

10.1 – Além dos deveres acima determinados, a LICITANTE DEVERÁ: 

 

10.1.1 – Executar o objeto constante neste Edital e Pregão, com qualidade e zelo indispensáveis. 

 

10.1.2– Entregar o objeto nos termos do Anexo I, após a emissão da Ordem de Fornecimento 

pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Moema/MG, com 

tolerância máxima de 10 (dez) dias após a emissão do referido documento. 

 

10.1.3 – Frete por conta da licitante vencedora. 

 

11 – CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 – No preço a ser ofertado pela licitante deverão estar incluídas todas as despesas relativas 

às obrigações administrativas, trabalhistas, frete, fiscais, aos encargos sociais e financeiros, 

tributos e outros relacionados com o objeto do presente Edital. 

 

11.2 – O Município de Moema/MG reserva-se no direito de rejeitar as propostas apresentadas 

ou revogar esta licitação por motivos supervenientes de justificável interesse público. 

 

11.3 – Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, nem 

preços ou vantagens baseadas em ofertas de outras licitantes. 
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11.4 – A revogação/anulação desta licitação não gera direito de indenização a nenhuma das 

licitantes. 

 

11.5 – Decairá do direito de impugnar parcial ou totalmente este Edital a licitante que, tendo-o 

aceito sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 

viciaram, hipótese que não será considerada para efeito de recurso. 

 

11.6 – A apresentação da proposta pela licitante implica plena e total aceitação das condições do 

Edital, ficando prejudicada a proposta que contrarie expressamente suas normas. 

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

FICHA Nº 1853. 

 

13 – DO RECURSO 

 

Faculta-se às licitantes direito de interporem recurso, nos termos da Lei 10520/02. Os recursos 

deverão ser apresentados, no Departamento de Compras, em dias úteis, das 12:00 às 17:00 

horas, mediante documento escrito, em vias originais ou cópias autenticadas em cartório. 

 

Deverão acompanhar os recursos: instrumento de procuração e substabelecimento (quando for o 

caso), contrato social e a última alteração, bem como documento de identidade do subscritor da 

peça, da procuração e do substabelecimento. Os recorrentes poderão instruir seus recursos com 

outras peças que entendam necessárias. 

 

Somente serão aceitos e apreciados recursos e documentos apresentados em sua via original ou 

autenticada em cartório, e apresentados, pessoalmente, nos horários e datas acima determinadas. 

 

Em hipótese alguma serão consideradas peças apresentadas em cópia simples ou enviadas via 

fax, e-mail, correio, etc. 

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Licitante caracterizará sua 

inadimplência, sujeitando-a, além de outras legais, às seguintes penalidades: 

 

14.1 – Advertência. 

 

14.2 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

 

14.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de 90 (noventa) dias a 02 (dois) anos. 

 

14.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

14.5 – Compete ao Secretário Municipal de Administração a aplicação das penalidades acima 

relacionadas. 

 

14.6 – As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas, e não 

eximem a Licitante da prestação dos serviços. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

15.1 - Serão aplicados todos os preceitos da Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei 

Municipal nº 1463/2014 no que diz respeito às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, as quais deverão comprovar essa condição para participação no certame e 

usufruir dos benefícios da referida legislação. 

 

15.2 – Nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, no seu inciso I, este 

processo destina-se exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos lotes de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil 

reais). 

 

15.3 – Nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, parágrafo terceiro, 

será estabelecido a prioridade de contratação para microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas no Município de Moema-MG (prioridade local), e prioridade 

regional, conforme estabelecido a seguir, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, em conformidade com a Lei Complementar 147/2014, que altera 

disposições da Lei Complementar 123/2006. 

 

15.4 – Nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, parágrafo terceiro, 

será estabelecido a prioridade de contratação para microempresas e empresas de 

pequeno porte, de acordo com a seguinte ordem de classificação: 

 

15.4.1 – em primeiro lugar, empresas sediadas no Município de Moema-MG (prioridade 

local); 

 

15.4.2 – em segundo lugar, empresas sediadas na Microrregião Bom Despacho 

(prioridade regional); conforme critério estabelecido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística). 

 

15.4.3 – Não havendo empresas para a aplicação do primeiro lugar, será aplicada a 

prioridade do segundo lugar. E não havendo também do segundo lugar, não será 

aplicada nenhuma prioridade. 

 

15.4.4 - Havendo empate entre as empresas de tratamento prioritário, será considerado o 

critério de menor preço e, permanecendo o empate, será estabelecido o sorteio entre 

elas. 
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15.4.5 – A prioridade de contratação, estabelecida pela Lei Complementar 147/2014, 

que altera disposições da Lei Complementar 123/2006, no seu artigo 48, §3º, é até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

 

15.4.6 – Conforme estabelecido pelo IBGE, o Município de Moema está classificado 

dentro da Mesorregião Central Mineira e na Microrregião Bom Despacho, com os 

seguintes municípios: Araújos (56,5 km Moema), Bom Despacho (28,9 km Moema), 

Dores do Indaiá (79,8 km Moema), Estrela do Indaiá (90,6 km Moema), Japaraíba (42,9 

km Moema), Lagoa da Prata (26,5 km Moema), Leandro Ferreira (58,3 km Moema), 

Luz (41,3 km Moema), Martinho Campos (80,2 km Moema), Moema, Quartel Geral 

(107 km Moema) e Serra da Saudade (98,8km Moema).  

*Distâncias calculadas pelo Google Maps, tendo ponto de referência o município de 

Moema. 
 

16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1 – O Município de Moema/MG reserva-se no direito de indicar servidores do seu quadro ou 

consultores terceirizados, para verificar a qualidade dos produtos/serviços e, na hipótese de não 

estarem em boas condições, a Licitante deverá saná-los, imediatamente, às suas expensas, tão 

logo receba comunicação por parte da Administração. 

 

16.2 – Os casos omissos e/ou dúvidas relativos a este Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro 

Oficial, no horário de 12:00 às 17:00 horas, no Departamento de Compras do Município de 

Moema/MG. 

 

Moema/MG, 27 de junho de 2023. 

 

 

Edmilson Batista Nunes 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO PRC Nº 0348/2023 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA PADRONIZADA 

 

A empresa_____________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº______________________, sediada à_____________________________, 

bairro______________, município de_____________________, por seu representante 

legal, vem, perante VS. Sa., apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em 

epígrafe: 
 

LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 3 Unid ARMÁRIO DE COZINHA de 
aço 6 portas de bater, 3 
gavetas, cor branca, medidas 
aproximadas de 193cm de 
altura, 120cm largura, 52cm 
de profundidade, 4 sapatas, 
estrutura de aço, 3 
prateleiras, peso suportado 
nas prateleiras de 15 kgs, 
peso suportado nas gavetas 
de 3kgs, peso suportado no 
tampo de 30kgs,  9 
puxadores externos de 
polipropileno, material das 
dobradiças  e corrediças de 
metal, acabamento em 
pintura eletrostática a pó 
(epóxi), tampo acima das 
portas inferiores em PP-
Fórmica, medidas 
aproximadas no nicho 
superior 21x104,5x25,7 cm e 
nicho inferior 36x104,5x45 
cm, portas e gavetas sem 
espelho ou vidro 

  

1 2 3 Unid BEBEDOURO de garrafão, 
cor branca, de coluna, 
voltagem 127v, comportar 
galões de 10 ou 20 litros, 
oferecer água em 
temperatura natural ou 
gelada, compressor com gás 
R134a, desmontável para 
higienização, serpentina 
externa, grande vazão, 
torneira de abre e fecha, 
gabinete com proteção uv, 
pés antiderrapantes, bandeja 
removível para esvaziar ou 
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higienizar. 
Marca de referência: 
Esmaltec EGC35B 

1 3 6 Unid COMPRESSOR DE INFLAR 
BALÕES festa profissional. 
Inflador de Balões feito 
especialmente para inflar 
qualquer tipo de balão. 
inflador 4 bicos pvc 
profissional. motor 1500 
watts. infla 4 balões em 2 
segundos 
fio de alta qualidade.motor 
electrolux 
dimensões : 22 cms de altura 
x 25 cms de largura.peso 3 
kilos. voltagem 110.                                      
Modelo 4 Bicos PVC. 
Marca de referência: Merlin 

  

1 4 3 Unid COMPUTADOR  
Com processador de no 
mínimo 4 núcleos físicos, 
com velocidade mínima de 
3,66 GHZ cada núcleo, com 
vídeo integrado, SSD mínimo 
de 480 GB, memória RAM de 
16 GB DDR4, placa mãe 
compatível com o 
processador acima e a 
memória RAM, monitor de led 
mínimo de 19,5”, resolução 
mínima HD, som, vídeo, e 
rede on board, cor preta ou 
prata, teclado português 
(padrão ABNT 2), mouse e 
gabinete, sistema operacional 
Windows (no mínimo 10) 

  

1 5 6 Unid MICROONDAS 31 Litros 
Branco. voltagem (v) 127 
Volts dimensões (a x l x p) 
32,5 x 53 x 42,5 cm. 
microondas 31 litros, Display 
Digital, Função Descongelar.  
Marca de referência: 
Electrolux 

  

1 6 3 Unid NOTEBOOK  
Com processador com no 
mínimo de 04 núcleos físicos 
com frequência de 1,6 até 3,6 
GHZ, cache mínimo de 6MB, 
capacidade mínima de 8GB 
RAM, tipo DDR4, Slots: 1 x 
slot com suporte de até 
16GB,  armazenamento: SSD 
PCIe NVMe, capacidade 
mínima de 256 GB, tela: 
abertura do LCD 135º, 
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tamanho mínimo 15”, 
widescreen, antirreflexiva, 
com tecnologia LED, 
resolução 1920 x 1080 (Full 
HD) recursos leitor de cartões 
SD Card, WebCAM câmera 
frontal 0,3 MP VGA, vídeo: 
processamento de vídeo 
integrado, áudio: microfone e 
alto falantes estéreo 
embutidos, conectividade 
rede sem fio dual band 
wireless, bluetooth 5.0, porta 
de conexão (mínimo): 2x USB 
3.1, 1x USB 2.0, 1x HDMI: 1x 
(áudio para microfone + áudio 
para fone de ouvido), 1x RJ-
45 LAN Gigabit, teclado 
português padrão ABNT2 
com teclado numérico. 
sistema operacional Windows 
(no mínimo 10) 

1 7 3 Cj QUADRO E SUPORTE 
PARA QUADRO 
UNIVERSAL 1)                        
Suporte universal para 
quadro branco, de aço, 
possui regulagem de largura. 
Suporta quadros de 120 a 
200 cm de largura. Rodízios 
com trava, acabamento da 
superfície em pintura pó 
eletrostática.  
2) Quadro Branco (Lousa) 
Moldura Alumínio 150x120 
cm Quadro Branco para 
escrita,  
tampo de chapa de fibra de 
madeira 3 mm de 
reflorestamento com 
acabamento em pintura UV 
branco brilhante, moldura em 
alumínio (1,6 cm de 
espessura e 1,5 cm de 
frente).porta marcadores em 
plástico.                                                               
Marca de referência: Stalo 

  

1 8 3 Cj TELA DE PROJEÇÃO 
Retrátil Com Tripé - Tela Para 
Projetor. Polegadas: 120" 
(4:3)Formato: 4:3 (vídeo), 
bordas na cor preta,                                                                   
Cor da área de projeção: 
Branca em tecido:  branco 
opaco (Matte White) verso 
preto. Medidas aproximadas 
da área de projeção: 2,34 (C) 
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x 1,80 (A) m. Medidas 
aproximadas do produto: 2,40 
(C) x 8,3 (L) x 6,7 (A) cm. 
Altura do Tripé: Até 2,80 
mt.Peso do produto: 18.0 Kg 
Modelo de referência: 
GTTM120 

TOTAL GERAL  

 

VALOR TOTAL R$_________________ (______________). 

 

MENOR VALOR POR ITEM 

 

LOTE COMPLETO PARA PARTICIPAR 

 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 

Pregão nº 35/2023 e ainda que: Estão inclusos no preço todas as despesas relativas a: 

fretes, taxas, seguros, descontos, impostos, obrigações sociais/previdenciárias e tudo o que 

for necessário ao cumprimento do Objeto deste Pregão. 

 

Proponente: 

CNPJ: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Entrega nos termos do Anexo I. 

Data/Assinatura: 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO 

 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE MOEMA  

Comissão Permanente de Licitação 

REFERÊNCIA: Pregão n° _____/2023 

 

OBJETO: Aquisição de materiais, móveis e equipamentos (inclusive informática) 

para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais, nos exatos 

termos do Edital e seus Anexos. 

 

 

   Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 

_______________________________, portador(a) da Cédula de Identidade n° 

________________ e CPF sob o n° ________________, a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Moema, na modalidade supra referenciada, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de 

renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

 

 

 

   Município, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

   _____________________________________ 

               REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

  

 

 

 

 

PREGÃO Nº ________/2023 

 

A(O) ____________________, inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o nº 

____________________, com sede na Rua ___________, nº ________, Bairro 

___________, na cidade de __________/____, por seu representante legal, Senhor 

________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ___________ e do CPF nº 

_____________, residente e domiciliado na Rua ____________, nº _________, Bairro 

_______, em ________________/___, DECLARA, para os devidos fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

(   ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

_______________, ______ de ____________de 2023.  

 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

  A empresa ___________________ (nome da licitante), inscrita no CNPJ 

sob o n.º __________________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

 

(Local), (data) 

 

 

 

 

............................................................. 

Assinatura do responsável legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

 

 

 

 

 

  A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

________________, declara, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que é microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 35/2023, a ser realizado pela Prefeitura 

do Município de Moema/MG no dia 14/07/2023. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

 

_______________, ___ de ______ de 20__. 

 

 

 

 

............................................................. 

Assinatura do responsável legal 
Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

16 
 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa ___________________________________________ CNPJ nº 

_____________________________________, com sede na 

__________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 

4º da Lei nº 10520/2002 e para os fins do Pregão Presencial nº ___/2023, DECLARA 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

_____________, _____ de __________________ de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal – nome e identidade 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 

antes da abertura dos lances verbais, separadamente dos envelopes Proposta e 

Documentação, exigidos no Edital. 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Objeto: Termo de Referência para  o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais, móveis e equipamentos (inclusive de informática) para atender as necessidades 

das diversas Secretarias Municipais, nos exatos termos do Edital e seus Anexos. 

LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 3 Unid ARMÁRIO DE COZINHA de 
aço 6 portas de bater, 3 
gavetas, cor branca, medidas 
aproximadas de 193cm de 
altura, 120cm largura, 52cm 
de profundidade, 4 sapatas, 
estrutura de aço, 3 
prateleiras, peso suportado 
nas prateleiras de 15 kgs, 
peso suportado nas gavetas 
de 3kgs, peso suportado no 
tampo de 30kgs,  9 
puxadores externos de 
polipropileno, material das 
dobradiças  e corrediças de 
metal, acabamento em 
pintura eletrostática a pó 
(epóxi), tampo acima das 
portas inferiores em PP-
Fórmica, medidas 
aproximadas no nicho 
superior 21x104,5x25,7 cm e 
nicho inferior 36x104,5x45 
cm, portas e gavetas sem 
espelho ou vidro 

1.200,00 3.600,00 

1 2 3 Unid BEBEDOURO de garrafão, 
cor branca, de coluna, 
voltagem 127v, comportar 
galões de 10 ou 20 litros, 
oferecer água em 
temperatura natural ou 
gelada, compressor com gás 
R134a, desmontável para 
higienização, serpentina 
externa, grande vazão, 
torneira de abre e fecha, 
gabinete com proteção uv, 
pés antiderrapantes, bandeja 
removível para esvaziar ou 
higienizar. 
Marca de referência: 
Esmaltec EGC35B 

1.300,00 3.900,00 

1 3 6 Unid COMPRESSOR DE INFLAR 780,00 4.680,00 
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BALÕES festa profissional. 
Inflador de Balões feito 
especialmente para inflar 
qualquer tipo de balão. 
inflador 4 bicos pvc 
profissional. motor 1500 
watts. infla 4 balões em 2 
segundos 
fio de alta qualidade.motor 
electrolux 
dimensões : 22 cms de altura 
x 25 cms de largura.peso 3 
kilos. voltagem 110.                                      
Modelo 4 Bicos PVC. 
Marca de referência: Merlin 

1 4 3 Unid COMPUTADOR  
Com processador de no 
mínimo 4 núcleos físicos, 
com velocidade mínima de 
3,66 GHZ cada núcleo, com 
vídeo integrado, SSD mínimo 
de 480 GB, memória RAM de 
16 GB DDR4, placa mãe 
compatível com o 
processador acima e a 
memória RAM, monitor de led 
mínimo de 19,5”, resolução 
mínima HD, som, vídeo, e 
rede on board, cor preta ou 
prata, teclado português 
(padrão ABNT 2), mouse e 
gabinete, sistema operacional 
Windows (no mínimo 10) 

3.450,00 10.350,00 

1 5 6 Unid MICROONDAS 31 Litros 
Branco. voltagem (v) 127 
Volts dimensões (a x l x p) 
32,5 x 53 x 42,5 cm. 
microondas 31 litros, Display 
Digital, Função Descongelar.  
Marca de referência: 
Electrolux 

720,00 4.320,00 

1 6 3 Unid NOTEBOOK  
Com processador com no 
mínimo de 04 núcleos físicos 
com frequência de 1,6 até 3,6 
GHZ, cache mínimo de 6MB, 
capacidade mínima de 8GB 
RAM, tipo DDR4, Slots: 1 x 
slot com suporte de até 
16GB,  armazenamento: SSD 
PCIe NVMe, capacidade 
mínima de 256 GB, tela: 
abertura do LCD 135º, 
tamanho mínimo 15”, 
widescreen, antirreflexiva, 
com tecnologia LED, 
resolução 1920 x 1080 (Full 

4.200,00 12.600,00 
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HD) recursos leitor de cartões 
SD Card, WebCAM câmera 
frontal 0,3 MP VGA, vídeo: 
processamento de vídeo 
integrado, áudio: microfone e 
alto falantes estéreo 
embutidos, conectividade 
rede sem fio dual band 
wireless, bluetooth 5.0, porta 
de conexão (mínimo): 2x 
USB 3.1, 1x USB 2.0, 1x 
HDMI: 1x (áudio para 
microfone + áudio para fone 
de ouvido), 1x RJ-45 LAN 
Gigabit, teclado português 
padrão ABNT2 com teclado 
numérico. sistema 
operacional Windows (no 
mínimo 10) 

1 7 3 Cj QUADRO E SUPORTE 
PARA QUADRO 
UNIVERSAL 1)                        
Suporte universal para 
quadro branco, de aço, 
possui regulagem de largura. 
Suporta quadros de 120 a 
200 cm de largura. Rodízios 
com trava, acabamento da 
superfície em pintura pó 
eletrostática.  
2) Quadro Branco (Lousa) 
Moldura Alumínio 150x120 
cm Quadro Branco para 
escrita,  
tampo de chapa de fibra de 
madeira 3 mm de 
reflorestamento com 
acabamento em pintura UV 
branco brilhante, moldura em 
alumínio (1,6 cm de 
espessura e 1,5 cm de 
frente).porta marcadores em 
plástico.                                                               
Marca de referência: Stalo 

1.200,00 3.600,00 

1 8 3 Cj TELA DE PROJEÇÃO 
Retrátil Com Tripé - Tela 
Para Projetor. Polegadas: 
120" (4:3)Formato: 4:3 
(vídeo), bordas na cor preta,                                                                   
Cor da área de projeção: 
Branca em tecido:  branco 
opaco (Matte White) verso 
preto. Medidas aproximadas 
da área de projeção: 2,34 (C) 
x 1,80 (A) m. Medidas 
aproximadas do produto: 2,40 
(C) x 8,3 (L) x 6,7 (A) cm. 

1.200,00 3.600,00 
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Altura do Tripé: Até 2,80 
mt.Peso do produto: 18.0 Kg 
Modelo de referência: 
GTTM120 

TOTAL GERAL 46.650,00 

 

Valor total estimado: R$ 46.650,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais). 

 

2- Descrição dos produtos:  

 

2.1 Inclui-se no objeto desta, o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais, 

móveis e equipamentos (inclusive informática) para atender as necessidades das diversas 

Secretarias Municipais. 

 

2.1.1 Os produtos deverão ser entregues na cidade de Moema/MG com frete por conta da 
licitante vencedora. 

  

Fundamentação: Conforme Lei 8.666/93, Lei 10.520/00. Justificativa para aquisição dos 

produtos: para atender as necessidades imediatas e futuras das diversas Secretarias Municipais. 

 

Valores: O preço médio/teto máximo foi definido com base em pesquisa de preços com 

empresas do ramo pertinente.  

 

Recurso orçamentário: os recursos a serem utilizados para custeio da despesa serão oriundos 

de recursos próprios/e ou vinculados do município. Para tal contratação serão utilizados 

recursos consignados no orçamento vigente na seguinte rubrica orçamentária:  

Ficha –  1853.  

 

Prazo de execução: O prazo de entrega será imediato, com tolerância máxima de 10 (dez) dias 

após a ordem de fornecimento. 

 

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação de Nota (s) Fiscal (s) e consequente aceitação da(s) mesma(s).  

 

 

Fiscalização: Os serviços/produtos serão conferidos e fiscalizados por funcionário a ser 

indicado pela Administração Municipal.  

 

Disposições Finais / Informações Complementares: Dúvidas sobre este termo de referência e 

demais necessidades, estaremos à disposição para esclarecimentos. 

 

IMAGENS MODELOS 

ITEM 01 – ARMÁRIO DE AÇO 
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Departamento de Compras/Licitações e Contratos 
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ANEXO VIII - PREGÃO N° 27/2023 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0/2023 

PROCESSO Nº 0348/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, o Município de Moema, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.301.044/0001-17, com edifício-sede da Prefeitura 

na Rua dos Caetés, 444 - Centro, CEP 35604-000, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Alaelson Antônio de Oliveira, a seguir denominado 

MUNICÍPIO, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, resolve registrar os 

preços das empresas abaixo identificadas, a seguir denominadas simplesmente 

FORNECEDOR, observadas as disposições do edital e as cláusulas deste instrumento. 

FORNECEDOR:  

1 ...................................................., com sede na ......................................................., em 

....................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. ..........................., 

neste ato representada por seu ........................, Sr(a). 

......................................................, residente em ..........................................................., 

portador da Carteira de Identidade n.º ............................................, CPF n.º 

....................................................;  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS, que vigorará até 20/07/2024, para futura e eventual 

aquisição de materiais e equipamentos (inclusive de informática) para atender as 

necessidades das diversas Secretarias Municipais, especificados no Anexo I desta Ata e 

conforme processo licitatório nº 0348/2023, modalidade Pregão Presencial. 

1.2 - Este instrumento não obriga o Município a adquirir os produtos nele registrados 

nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

 

A Licitante vencedora será aquela que oferecer o menor valor por item. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e os preços registrados vigerão 

para Autorizações de Fornecimento assinadas pelo fornecedor até o dia 20/07/2024.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Licitações e 

Contratos que convocará o fornecedor para assinar a Autorização de Fornecimento, 

avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias ao 

ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços registrados. 

4.2 – O Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 

de Moema fiscalizará a qualidade e a entrega dos produtos licitados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

5.1 - As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de 

classificação. 

5.2 - O Município fará as aquisições mediante ordem de fornecimento, devendo o 

fornecedor no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis de seu recebimento, entregar os 

produtos no local indicado pela Secretaria Municipal de Administração, ou estando 

disponíveis no estoque, poderá imediatamente, no ato do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

5.3 - Se o fornecedor recusar-se a assinar a Autorização de Fornecimento poderão ser 

convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições 

de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO 

 

6.1- O prazo para início do fornecimento dos produtos se iniciará a partir da data da 

Ordem de Fornecimento assinada pelo responsável indicado pela Contratante. 

6.2 - Recebida à ordem de fornecimento, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis para entregar os produtos, no local indicado pela Secretaria Municipal 

de Administração, ou estando disponíveis no estoque, poderá imediatamente, no ato do 

recebimento da ordem de fornecimento, conforme especificações do ANEXO I deste 

Edital e a proposta da licitante vencedora. 

6.3 - A Ata de Registro de Preços terá validade até 20/07/2024 a contar da publicação 

da ARP. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

7.1 - A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 

examinado e considerado em condições de uso, ficando a empresa fornecedora obrigada 

a substituir os produtos considerados inadequados/rejeitados. 

7.2 - O recebimento dos produtos será confiado a uma Comissão de, no mínimo, 3 (três) 

membros, que deverá exigir o fiel cumprimento do que estipula a ordem de 

fornecimento, em confronto com a fatura e nota fiscal, juntas em 3 (três) vias, para fins 

de pagamento. 

7.3 - Na hipótese de inadequação/rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser 

recolhido pelo contratado no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis da comunicação 

pela Secretaria Municipal de Administração. Após este prazo, a Secretaria Municipal de 

Administração reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à Contratada, com frete a 

pagar. 

7.4 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções nos produtos fornecidos. 

7.5 – Os produtos rejeitados poderão ser substituídos uma única vez, dentro de até 02 

(dois) dias úteis, após a solicitação pela Secretaria Municipal de Administração.  

7.6 - Após o recebimento definitivo, a Contratada responderá por vícios porventura 

apresentados pelo objeto licitado, no seu prazo de validade. 

7.7 - A Contratada deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida. 

7.8 - Para fornecimento dos produtos previstos neste edital deverá o fornecedor: 

7.8.1 - Entregar os produtos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis a contar do 

recebimento por parte da Contratada da Ordem de Fornecimento, no local indicado pela 

Secretaria Municipal de Administração, ou estando disponíveis no estoque, poderá 

imediatamente, no ato do recebimento da ordem de fornecimento, conforme 

especificações do ANEXO I deste Edital e a proposta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1 - Constituem obrigações do Município: 

8.1.1 - Encaminhar a Ordem de Fornecimento à Contratada de acordo com as suas 

necessidades.  

8.1.2 - Realizar análise da qualidade dos produtos fornecidos. 

8.1.3 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido cláusula nona desta Ata de Registro 

de Preços. 

8.1.4 - Fiscalizar os produtos entregues e efetuar os pagamentos nas condições e preços 

pactuados. 

8.1.5 - Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das 

autorizações de fornecimento. 
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8.1.6 - O Município de Moema não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros. 

8.2 - Constituem obrigações do Fornecedor: 

8.2.1 - Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento. 

8.2.2 - A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do 

contrato. 

8.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos, nas mesmas condições e 

preços registrados na Ata de Registro de Preços, durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços, no local e quantidade especificada na Ordem de Fornecimento 

emitida pelo Departamento de Licitações e Contratos de Moema. 

8.2.4 - Para fornecimento dos produtos previstos neste edital deverá o fornecedor: 

8.2.4.1 - Entregar os produtos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis a contar do 

recebimento por parte da Contratada da Ordem de Fornecimento, no local indicado pela 

Secretaria Municipal de Administração, ou estando disponíveis no estoque, poderá 

imediatamente, no ato do recebimento da ordem de fornecimento, conforme 

especificações do ANEXO I deste Edital e a proposta da licitante vencedora. 

8.2.5 - A aceitação final dos produtos não desobriga, em qualquer hipótese ou 

circunstância, a Contratada da responsabilidade civil por imperfeições ou defeitos 

decorrentes da má qualidade dos mesmos, apurados posteriormente à utilização. 

8.2.6 - As despesas relativas ao fornecimento, impostos, taxas, fretes, seguros e 

descontos deverão ser incluídos no preço global. 

8.2.7 - Fornecer os produtos apenas mediante apresentação da requisição assinada pelo 

servidor competente indicado pela Contratante. 

8.2.8 - Deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, e 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas em razão do 

fornecimento objeto deste contrato. 

8.2.9 - Deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Município de Moema ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou 

legais a que estiver sujeita. 

8.2.10 - Manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2.11 - Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 - Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da empresa, 

no Banco a ser informado no ato da assinatura da ata, e que será devidamente registrado 

na cláusula própria de cada contrato firmado, para entrega do objeto a que se destine, no 

prazo de até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês do fornecimento desde 
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que a totalidade dos produtos solicitados tenham sidos efetivamente entregues, e que 

tenham sido inspecionados e aceitos pela Comissão a que se refere o item 7.2 desta ata 

de Registro de Preços, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 

pela comissão de recebimento da Prefeitura. 

9.2 - A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de 

Débito relativa a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de 

Débitos Previdenciários e CRF do FGTS, atualizados, caso contrário ocorrerá à 

paralisação do pagamento, sobre o qual não incidirão juros de mora ou correção 

monetária. 

9.3 - Emitida a fatura, a CONTRATANTE terá o prazo até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao mês do fornecimento para efetivar o pagamento.  

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

9.5 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas 

referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

Os preços dos produtos são fixos e irreajustáveis. Ocorrendo desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, em face dos aumentos de custos que não possam, por vedação 

legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de 

comum acordo, com base no artigo 65, II “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, buscarão uma 

solução para a questão. Índice INPC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MEDIÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Administração providenciará a conferência dos produtos 

fornecidos, juntamente com a fatura e requerimento protocolado para fins de conferência de 

pagamento, anexando toda a documentação exigida pelo contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 

no Decreto Municipal n° 0134/2005 de 31/12/2005 e/ou nas condições abaixo:  

a) Recusar-se a assinar a Ata ou a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, 

após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) Entregar os produtos com atraso superior ao prazo fixado na Ordem de 

Fornecimento; 

c) Falir ou dissolver-se; 
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d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de Preços, 

sem prévia e expressa anuência da Prefeitura do Município de Moema. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA o que dispõe o artigo 87 da Lei de Licitação, isolada ou cumulativamente. 

Será também penalizada pelo descumprimento das cláusulas do presente contrato, com: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do calculado sobre o valor da Nota Fiscal referente à 

Ordem de Fornecimento que não for integralmente cumprida, caso não sejam cumpridas 

fielmente as condições pactuadas; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura do Município de Moema, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

13.1.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da 

declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de 

vistas ao processo, conforme estabelecido no § 3º, art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.2 - O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia; e 

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

13.2.1 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o calculado sobre o valor 

da Nota Fiscal referente à Ordem de Fornecimento que não for integralmente cumprida, 

e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura do 

Município de Moema, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

13.3 - Considera-se ocorrência passível de multa: 

a) atraso na entrega das peças e acessórios;  

b) impedir a realização da fiscalização. 

13.4 - Os valores das multas deverão ser deduzidos das faturas correspondentes ao mês 

subsequente ao da ocorrência ou de acordo com o interesse da CONTRATANTE. 

13.5 - As multas são independentes, e a aplicação de uma não excluirá a possibilidade de 

aplicação de outras por parte da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

14.1 - A presente ATA poderá ser alterada com fundamento nas disposições previstas 

no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores, sendo que todas as alterações 
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que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo. 

14.2 - Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital do Pregão Presencial nº 35/2023 e 

seus anexos, bem como as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores.  

14.3 - É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

14.4 - A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar 

quitação em Nota de Empenho e retirar a ordem de fornecimento equivalente, 

caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 87 e 

seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério do 

Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, 

se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação.  

14.5 - O edital do Pregão Presencial nº 35/2023, integra a presente ata, 

independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 

interpretações.  

14.6 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual 

redação, e pelo Decreto Municipal nº 0134/2005 de 31/12/2005, no que for compatível 

com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

14.7 - Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei 

Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores.  

14.8 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega 

previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Despacho/MG para dirimir dúvidas ou 

litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

   

Moema/MG, ___ de _______________ de2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MOEMA 

ALAELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

FORNECEDOR__________________________________________ 


